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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I
Disposições fiscais

CAPÍTULO III
Disposições relativas à Administração Pública

Artigo 32ª - A

Reforço dos meios materiais dos Vigilantes da Natureza

Em 2023, o Governo procede ao levantamento dos meios materiais necessários ao 

cumprimento das funções de Vigilantes da Natureza e posterior investimento para 

colmatar as falhas existentes.

Nota Justificativa:

Os vigilantes da natureza têm um leque vasto de competências, sendo obviamente 

necessários diversos meios para o exercício da sua profissão. É, por exemplo, conhecida 

a necessidade de aquisição de novas viaturas e embarcações.

Assim, é essencial perceber exatamente que meios estão em falta para posteriormente 

se fazer o investimento necessário e os colocar à disposição dos Vigilantes da Natureza 

do ICNF, CCDR’s e APA.
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